
P A RECE R 

1. O sistema jurÍdico há de se ~:- lÔgico e coere~ 

te. Destarte, não é possível que a mesma falta ao serviço, decor -

rente de enfermidade do empregado, seja considera~ia justificada pa 

ra um fim (salário-doença) em virtude de atestado médico apresenta 

do nos termos da lei, e não o seja para outro efe:..to também r e sul

tante da execução do contrato de t,rabalho {remuneração do repouso 

semanal). 

2. ~ certo que, nem sempre, a :LÓgica e a coerên

cia sao observadas pelo legislado~. Mas, quando possível, caberá ao 

intérprete harmonizar os textos em benefício do sistema. 

3. Como ensinou CARLOS MAXIMILIANO: 

"Deve o Direito ser interpretado inte

ligentemente; não de modo que a ordem 

legal envolva um ·absurdo, prescreva in 

conveniências, va ter a conclus~es in 

consistentes ou impossíveis. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Desde que a interpretação pelos proces 

sos tradicionais conduz a injustiça fla 

grante, incoerências do legislador,con

tradições consigo m:esmo, ·impossibilida

des ou absurdos, deve-se presumir que 

foram usadas expressões impróprias, ina 

dequadas, e buscar um ·sen·tido· egui ta ti

~' lÓgico e acorde com o senti r geral·~ 

("Hermenêutica e Aplicação do Direito", 

Rio, 3a. ed., Freitas Bastos, págs.205/ 

6) 

4. Examinando-se a hipótese focalizada na ~onsul 

ta e no parecer do Sr. Gerente do SEPEJ, verifica-se que a lei ati

nente à remuneraçao do repouso semanal e em feriados estabelece: 
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"A doença será comprovada mediante a
testado m~dico da instituiç~o da pre
vidência social a que estiver filiado 
o empregado, e, na falta deste e suces 
sivamente, de médico do Serviço Social 
do Com~rcio ou Indústria; de m~dico da 
empresa ou por ela designado; de médi
co a serviço de repartição federal, e~ 
tadual ou municipal, incumbido de as
suntos de higiene ou de saúde pw>lica; 
ou nao exü•tindo estPs na localidade 
em ·que trabalhar, de médico de st.a es 

colha .• " 
(Art. 69, § 29, da Lei n9 605/49r com 
a redaç~o dada pe;La Lei n9 2.761/56) 

5. Por sua vez, a Consolidação das Leis de Previ 
dência Social (Decreto n9 77.077/76), repetindo o que estipulara o 
parágrafo Único do art. 25 da Lei Orgânica da Previdência Social,com 
a redação advinda da Lei n9 5.890/73; dispôs: 

"Durante os primeiros 15 dias de afasta 
mente do trabalho por motivo de doença, 
incumbe à empresa pagar o respectivo sa 
lário. 

§ Único: A empresa que dispuser de ser
viço médico próprio ou em convênio terá 
a seu cargo o exame médico e o abono das 
faltas correspondentes a esse período, 
somente encaminhando o segurado ao ser
viço médico do INPS quando a incapacida 
de ultrapassar 15 dias." · 

6. No interregno entre as duas leis transcritas, 
o TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em acÓrdão de que fornos relator, 
concluiu que o parágrafo Único do art. 29 do Decreto-Lei n96.905/44, 
que pela primeira vez determinara a ordem preferencial dos atesta
dos m~dicos para fins de pagamentos do salário-doença, havia sido 
revogado pela Lei n9 4.355/64. Em consequêncja, cabia ao intérpre
te aplicar a ordem preferencial dos atestados médicos adotada pelo 
art. 69, § 29, da Lei n9 605, tanto para os efeitos da rernuneraç~o 
do repouso semanal e em feriados, quanto para o pagamento do salá
rio-doença nos quinze primeiros dias de ausência do empregado. E o 
referido acórd~o aduziu: 
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"A aplicc:ção ana l ógica desse Úl timo . 

dispositivo é, além do mais, recomen 

dável, pois seria ilÓgico que uma me~ 

ma falta ao serviço pudess~ ser consi 

derada justificada para efeito do re

cebimento do salário-enfermidade e in 
-justificada para o fim da percepçao 

da remuneração do repouso semanal." 

(Ac. do TST, 19 T., de 23.08 .6 6, no 

RR- 1.768/66; "Acórdãos do TSTi•, vol. 

I; SãÓ Paulo , 1968, LTr ., págs.42/3). 

7. Á luz dessas considerações, afigura ... s e -nos 

que da interpretação conjunta do art. 69, § 29, da Lei n9 605/49 

e do art. 32 da CLPS, podem-se extrair as seguintes regras: 

a. quando a empresa dispuser de serviço médico . 

próprio ou em convênio, o atestado médico 

justificador da ausência do empregado, exi

gido para o pagamento do salário-doença, a 

obrigará no que tange à remuneração do re -

pouso semanal e em feriados, pois cumpre que 

se prove uma só vez a doença impeditiva do 

trabalho; 

-b. quando a empresa nao dispuzer de serviço me 

dico próprio ou em convênio, deve ser obser 

vada a ordem preferencial e sucessiva esta

tuída no art. 69, § 29, da Lei n9 605/49 

pois a nova disposição legal não se aplica 

a essa hipótese. 

8. A essas conclusões, aliás, já havíamos chega 

do na 6a. ~dição das nossas "Instituiç5es de Direito do Trabalho". 

(Rio, 1974, Freit~ s Bastos, Vol. II, pág. 600). 

9. Relativamente ao prazo para a apresentação do 

atestado médico, se é certo que, para a conveniência dos serviços 

administrativos, a empresa pode fixar lapso razoável (o prazo de 

cinco dias nos parece curto), não menos certo é que a exibição de 

atestado médico à Justiça do Trabalho, antes de consumada a pres -
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crição, poder~ levá-la a determ~ nar o pagamento dos salários re

clamados. 

S.M.J., é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1976. 
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